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Coinia - 

AUTUAÇÃO 

Aos 27 dias do Ws de 	marÇO 	 de 1963 

na secretria da Junta de Conci!iaço e Julgamento de Goiíttiia autuo n reelaiimçrto 

......... ......... ........ ....................... .... 	-------------- ------------------- ..................... ...... (Ue 	segue, 

.....
c.  

4 	Chefe a Secretária d  



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Juigamen-. 
to de Goinia. 

P. J. 	JC 	DE GcJiJIA 

Enrada71 	 /6c 

JUi•; 1 	o 

Diz LUZIA cASSIMIRO DA CONCEIÇ0 1  brasi1eia, soltei-
ra, industriria, residente e domiciliada t Av. Para nQ 39, nesta 
Capital, por seu advogado, abaixo-assinado, (mandato junto) que,-
vem, mui respeitosamente frente a V. Excia., oferecer aço recla-
mat5ria contra a firma "INDtSTRIA E C01vDRCIO BEBIDAS JtJSSARITA't, 

sediada Rua das Caravelas nQ 3 - Vila Coimbra, nestaCapital, - 
e, assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi admitida pela Reclamada em 22 de Julho de - 

1.962 e despedida injustamente em 25 de Fevereiro de 1.963; 
Que, o Seu salrio de Julho a Dezembro de 1.962, era 

5.000,00 (cinco mil cruzeiros), por ms; 
Que, em Janeiro recebeu apenas ( 8.000,00 (oito mil - 

cruzeiros), ficando Fevereiro, até a saida sem receber; 
Que, no recebeu aviso prévio, 13Q  ms de 1.962, de - 

1.963 e tem diferença de salário a receber, como tamb&n, retido o 
ms de Feverèiro de 1.963. 

DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos - riQ art. 487, 
1Q e Lei 4.090  de C.L.T., requer, respeitosamente a notificaço 

da Reclamada para comparecer em audincia a ser prviamente desi 
nada, conteste a obrigaço, se quizer, sob pena de revelia e, afi 
nal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

Aviso Prévio (deixou de oferecer) ..,..............T17.000,00 

a_salk (do Julho a Dezembro de 1.92r i8.68o,00 

Díferenu 	(de Janeiro de 1.93) ....... 	9.000 9 00 
§1jioetido (Fevereiro do 1.9 	............. 	1L.165,OO 

(5/J_2 avos) 	 3.6./40,00 

IIQ ms de 1.9 	(2,12 avos) ..................... 	2.832 1 00 

Total 	 '65.317.00 
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• 	Protesta-se por todos os meios de provas em direito 
permitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Ainda, pelo pagani ento, em audiencia, das parcelas - 
correspondent-es a salário sob pena do pagamento em dbro "ex-vi" 
do artigo 467 da C.L.T. 

Nstes trinos, 

P. deferimento. 

Goinia, 2 de Março de 1.963. 
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INSTRUI-ENTO PARTICULAR DE PROCURAÇKO: 

Pelo presente instrumento particular de procur.o, 

eu LUZIA CASSIMIO DA CONCZIÇO, brasileira, solteira, indus - 

triria, residente e domiciliada à Av. Pari nQ 39, nesta Capi-
tal, nomeio e constituo meu bastante procurador o Sr. VICT.OR - 

GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, tamhki residente e do 

miciliado nesta Capitl para, com poderes de clusu1 "AD-JUDI 
CIA" e, para o fim especial de propor aço reclamt6ri' contr 
a firma "INDSTRIA E COMÉRCIO BEBIDAS JUSSARITA", sediada - 
Rua das Carave1z nQ 3 - Vila Coimbra, nesta Capital, podendo, 
para tal fim, arrolar testemunhas, inquirir, reiquirir, trans! 
gir, desistir, fazer acrdo, receber e dar quitco, recorrer-
de todo e qifalquer pronunciamento ou sentens, fazer executar-
sentencas o praticar os demais atos que se fizerem necessrios 
ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substbele-
cer. 

G'oinia, 26 de Março de 1.963. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliaç5o e JUJOaIBeHIO de Goiânia 

C E R T IDXO 

Ceriifjco que foi designado o dia 7 de raio cie 19t3. 
13 	para a realjzaçgo da audinoja, e que nes - a data, - 
foi notificado pessoa1rnnte a reclamante do dia designado. 

Goiânia, 27 de março de 1963- 

Che 

e 



\ ' 

e 
PODER JUDCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇAO 
Sr. 

A S 5 U N T O: ERecLarncjçõ.o o.reserftoAa 	or 

I,r'i 	iiro 

Pela presente fica V. 5, notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica 11.0  9, no dia 	7........ de: 	..........................................de 19 

às , a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

	

Goiânia, 27....de 	.. ........................................de 196, 

......................................................... 
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CHEFE DA SEO 	

..
RETAR 

(4 EIPTIIIDÀ   
Certifico ue, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° 	 , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da •Juna de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em ... 19-f .... 

de 	 de 196........ 

CHEFE DA SECETARIA 



Receb, o objeto regstdo acma descrito 

Em? 	 de 19 

e --- - dat 	e as-,;..cln Z&ir1tt 

\ 
- 	)7 

-' IUI) IO/  ,•r::,_ 

Departamento dos Correios e TeIégrfos- 
Serviço PostaI  

Nmero dc regdo7J 

Procedência 

Uat,a do regio 	de 	3 	de 
Natireza da corespodên- 

ee tre,r 	Valor declarado 

o 

o 
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Nt. 	 - In str1 	Coercf. 3ussr1ta 
•Pr'c. 142/6 	 - 
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Junta 	onc$liaçFc e Ju1gaent. 	- 

- 	 C1xa Posta]. riQ 120 	 / 

ri 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	............ dias do mês de 	.. do ano de mil novecen- 

tos e ......... ..... ....... ....,. ,•....... ... .... .....  ........ .... ......... .....nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civica n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, tendo comparecido o reclamante 1 . 1.. .1.: ........ 

e o reclamado . 	::1.. 	. 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a concilia'ão, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

........... ... ......... . ...... ............... . ......... ............................. ..... . .. .. .. . ............. . .............. 

r -.- 	 .., 	 . 	 ....... 	
- 

- 	 .- 
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RECLAMADO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

A& 

\ 
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PODER JUDICÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÀNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Ao s .......-5.... d.iae 	do 	mês 	de ..... ....... do ano de mil novecentos 

....t.... 	
------------------ ---- .----  , 	 nesta 	cidade de Goiânia, 

às ......  J.-Lt 

mim Secretário, compareceram o Reclamante..L1i.Z. 	..C. 	........... CL.rti.c.ac 
(representação quando houver) 

.....e o Reclamado 
(representação quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a ................acordo celebra
do  

yh: 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr $ 	2 .I 	 ... ':.J 	..... r e la t iva a .° 	....C.( .. 
e 

lL.tt.3 , 	.. rcci 	.o.ccu n.......... . ..................8  

ç 	 ., 	

1 

1~4C1. cic 	eU Cr 603,00 
Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

:.... 	 . 
Chefe da Sedetria 

2 

RecIamarte 

,:.. ... -1'- 
Reclamado 



Goiânia,.... 
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